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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 010/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2025 
 

O MUNICÍPIO DE UBAITABA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 16.137.309/0001-68, com sede Administrativa na Rua 
Dr. Rafael Oliveira, 01, Centro, Ubaitaba/Ba. CEP. 45545-000, denominado simplesmente 
de ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pela Prefeita Municipal Srª. MARIA 
DAS GRAÇAS DE DEUS VIANA, brasileira, maior, divorciada, agente pública, cédula de 
identidade RG nº 136608844, órgão emissor SSP/BA, inscrita no CPF sob o nº 
542.248.535-15 e do outro lado, a empresa KARLA KAROLINE FONTES MENESES, 
situada à Avenida Corretor Paulo Romão, 83, Bairro São Brás, Nossa Senhora do 
Socorro, Sergipe, CEP 49.157-027, inscrito no CNPJ sob nº 37.937.325/0001-05, neste 
ato representada pela Srª KARLA KAROLINE FONTES MENESES, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 067.491.995-50, portadora da Cédula de Identidade RG nº 2.615.237-1, expedida 
pela SSP/SE, residente e domiciliado na cidade de Nossa Senhora do Socorro/Sergipe, a 
seguir denominado FORNECEDOR, considerando o julgamento da Licitação Pregão 
Eletrônico, com fulcro no Art. 82 da Lei Federal nº 14.133/21 para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 010/2025, publicada no Diário Oficial do Município, Processo Administrativo 
nº 090/2025, RESOLVE registrar os preços do FORNECEDOR indicado e qualificado 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  
aderidas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações, Decreto Municipal 
nº 302/2022 e demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de 
empresa especializada objetivando à futura e eventual aquisição de materiais limpeza, 
higiene pessoal e materiais descartáveis para atender às diversas Secretarias Municipais 
do Munícipio de Ubaitaba/Bahia, especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital 
de Licitação Pregão Eletrônico nº 010/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem: 
 

Lote 02 - Higiene Pessoal 
 
Item Descrição Detalhada Unid Quant Marca V. Unit V. Total 

1 

ABSORVENTE HIGIÊNICO COM ABAS, DESCARTÁVEL 
COM TRÊS LINHAS ADESIVAS A BASE DE CELULOSE, 
POLIETILENO EM PAPEL SILICONADO, TAMANHO 
NORMAL, EMBALAGEM COM 08 UNID. 

PC 60 Fleen 2,51 150,60 

2 
COLÔNIA INFANTIL,EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 200 
ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 

UND 70 Wm Doyth 11,84 828,80 
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REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. FRAGRÂNCIAS 
VARIADAS. 

3 

CREME DE PENTEAR, INFANTIL, COM 220ML. CAIXA COM 
12 UNI, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA. 

CX 10 Wm Doyth 77,35 773,50 

4 

CREME DENTAL COM FLUOR ENTRE 1000 E 1450 PPM, 
EMBALAGEM DE 90MG, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NA 
ANVISA. 

UND 150 Freedent 4,60 690,00 

5 

DESODORANTE, SPRAY PERFUMADO, DE BOA 
QUALIDADE, AÇÃO PROTETORA E DURADOURA, COM 
INGREDIENTES ATIVOS QUE COMBATAM OS ODORES 
DA TRANSPIRAÇÃO. EMBALAGEM DE 90 ML, COM DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 212 
Seivas Do 

Campo 
11,09 2.351,08 

6 

ESCOVA DE CABELO CABO DE PLASTICO, INFANTIL, 
COM CERDAS SINTETICAS, COM PONTAS PROTETORAS, 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

UND 300 Escobel 6,53 1.959,00 

7 

ESCOVA DENTAL ADULTO, CERDAS EM NYLON, MACIA, 
COM 4 FILEIRAS DE TUFOS, CONTENDO 34 TUFOS DE 
CERDAS, APARADAS UNIFORMEMENTE E 
ARREDONDADAS NA MESMA ALTURA, CABO RETO 
MEDINDO 17 CM DE COMPRIMENTO, ANATÔMICO, COM 
EMPUNHADURA, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM SACO 
PLÁSTICO LACRADO, TIPO FLOW PACK, CONTENDO 
SELO DA ABO, PRODUTO DECLARADO ISENTO, 
CONFORME M.S. PORTARIA Nº 97 DE 26 DE JUNHO DE 
1996. VALIDADE INDETERMINADA 

UN 500 Medfio 4,51 2.255,00 

8 

ESCOVA DENTAL INFANTIL, CERDAS EM NYLON, MACIA, 
COM 4 FILEIRAS DE TUFOS, CONTENDO 28 TUFOS DE 
CERDAS, APARADAS UNIFORMEMENTE E 
ARREDONDADAS NA MESMA ALTURA, CABO RETO 
MEDINDO 15 CM DE COMPRIMENTO, ANATÔMICO, COM 
EMPUNHADURA, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM SACO 
PLÁSTICO LACRADO, TIPO FLOW PACK, CONTENDO 
SELO DA ABO, PRODUTO DECLARADO ISENTO, 
CONFORME M.S. PORTARIA Nº 97 DE 26 DE JUNHO DE 
1996. VALIDADE INDETERMINADA 

UN 300 Medfio 4,42 1.326,00 

9 

FRALDA DESCARTAVEL ADULTO - TAMANHO EXTRA 
GRANDE - PESO ACIMA DE 90KG - COM CINTURA DE 120 
A 165 CM, COM CAMADA EXTERNA EXTRA DE 
ABSORÇÃO; COBERTURA DE TOQUE SUAVE COM ALOE 
VERA; INDICADOR DE UMIDADE CENTRAL PARA AVISAR 
A HORA DA TROCA; CANAIS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
UMIDADE PARA RÁPIDA ABSORÇÃO, MENOR CONTATO 
COM A PELE E PROTEÇÃO EXTRA; CONTROLADOR DE 
ODOR COM EXTRATO NATURAL; PRODUTO 
HIPOALERGÊNICO; FITA TRILAMINADA 
REPOSICIONÁVEL; PRODUTO DE FÁCIL COLOCAÇÃO 
(DEITADO E DE PÉ); BARREIRAS MAIS ALTAS PARA 
MAIOR SEGURANÇA CONTRA VAZAMENTOS; NÚCLEO 
COM FORMATO ANATÔMICO PROPORCIONANDO MAIOR 
CONFORTO; 3 FAIXAS DE ELÁSTICO PARA MELHOR 
PROTEÇÃO E AJUSTE. COMPOSIÇÃO: POLIPROPILENO, 
POLIETILENO, FIBRAS DE CELULOSE, POLÍMEROS 
SUPERABSORVENTES, FIOS DE ELASTANO, ADESIVOS 
TERMOPLÁSTICOS E FITAS ADESIVAS. NA EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR :LACRE DE SEGURANÇA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, NUMERO DO LOTE E PRAZO DE VALIDADE 
DE 36 MESES; ORIENTAÇÃO SOBRE COLOCAÇÃO DO 
PRODUTO; DADOS DO FABRICANTE; DADOS DO 
TÉCNICO RESPONSÁVEL COM O NUMERO DO CRQ; 
NÚMERO DO SAC PARA RECLAMAÇÕES. EMBALADA EM 
PACOTE COM APROXIMADAMENTE 08 UNIDADES 
(FRALDAS) CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PCT 1440 
Estrelinha 

Baby 
13,00 18.720,00 
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PROCEDÊNCIA, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE 
E REGISTRO NO MS. 

10 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, PACOTE COM NO 
MINIMO 08 UNIDADES, TAMANHO G, PARA CRIANÇAS 
COM PESO DE 10 A 13 KG, COM BARREIRAS LATERAIS E 
ANTIVAZAMENTO, FITA MULTIUSO AJUSTÁVEL, 
ELÁSTICOS AJUSTÁVEIS NAS PERNAS, FRENTE 
DECORATIVA, CORTE ANATÔMICO E ANTIMICOL, PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA DE 18 MESES. 

PCT 510 
Estrelinha 

Baby 
5,49 2.799,90 

11 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, PACOTE COM NO 
MINIMO 08 UNIDADES, TAMANHO M,PARA CRIANÇAS 
COM PESO DE 05 A 10 KG, COM BARREIRAS LATERAIS E 
ANTIVAZAMENTO, FITA MULTIUSO AJUSTÁVEL, 
ELÁSTICOS AJUSTÁVEIS NAS PERNAS, FRENTE 
DECORATIVA, CORTE ANATÔMICO E ANTIMICOL, PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA DE 18 MESES. 

PCT 510 Fleen 5,44 2.774,40 

12 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO EXTRA G, 
DE 13 A 15 KG, COM BARREIRAS LATERAIS E 
ANTIVAZAMENTO, FITA MULTIUSO AJUSTÁVEL, 
ELÁSTICOS AJUSTÁVEIS NAS PERNAS, FRENTE 
ECORATIVA, CORTE ANATÔMICO E ANTIMICOL, PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA DE 18 MESES. PACOTE COM 30 
UNIDADES 

PAC 210 
Strelinha 

Baby 
19,13 4.017,30 

13 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO P, PARA 
CRIANÇAS COM PESO DE 03 A 05 KG, COM BARREIRAS 
LATERAIS E ANTIVAZAMENTO, FITA MULTIUSO 
AJUSTÁVEL, ELÁSTICO AJUSTÁVEL NAS PERNAS, 
FRENTE DECORATIVA, CORTE ANATÔMICO E 
ANTIMICOL, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 18 MESES 
PACOTE COM 30 UNIDADES. 

PCT 460 
Estrelinha 

Baby 
10,97 5.046,20 

14 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO XXG, DE 12 
A 18 KG, PACOTE COM NO MÍNIMO 08 UNIDADES, COM 
BARREIRAS LATERAIS E ANTIVAZAMENTO, FITA 
MULTIUSO AJUSTÁVEL, ELÁSTICOS AJUSTÁVEIS NAS 
PERNAS, FRENTE DECORATIVA, CORTE ANATÔMICO E 
ANTIMICOL, PRAZO DE VALIDADE. 

PCT 210 
Estrelinha 

Baby 
26,15 5.491,50 

15 

FRALDA GERIÁTRICA ADULTO TAMANHO GRANDE 
DESCARTÁVEL CARACTERÍSTICAS: CARACTERÍSTICAS: 
FORMATO ANATÔMICO, COM CANAIS DE RÁPIDA 
ABSORÇÃO DE ALTA TECNOLOGIA , COM FECHAMENTO 
NA CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS 
REPOSICIONÁVEIS E AFIXADAS EM POSIÇÃO SIMÉTRICA 
QUE GARANTA AJUSTE PERFEITO AO CORPO, FIOS DE 
ELÁSTICO AJUSTÁVEIS NAS PERNAS, BARREIRAS 
PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, COM GEL 
SUPERABSORVENTE DE ATÉ 8 (OITO) HORAS DE 
PROTEÇÃO, COM INDICADOR DE UMIDADE, 
HIPOALERGÊNICO E DERMATOLOGICAMENTE TESTADO 
PARA ADULTO COM PESO ENTRE 70 A 80 KG 
APROXIMADAMENTE, DIMENSÃO APROXIMADA DE 
CINTURA 120 A 140 CM, ATÓXICA, TAMANHO GRANDE. 
PRIMEIRA QUALIDADE. EMPACOTADAS CONFORME 
EMBALAGEM DO FORNECEDOR COM INDICAÇÃO DE 
PRAZO DE VALIDADE, LOTE E DADOS DO FABRICANTE. 

PCT 1310 Maxiconfort 10,95 14.344,50 

16 

FRALDAS GERIATRICA, DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
ELÁSTICA NAS PERNAS, COM FAIXA AJUSTÁVEL, COM 
FITA ADESIVA PERMITINDO ABRIR E FECHAR VÁRIAS 
VEZES, NÚCLEO DE ABSORÇÃO COM POLÍMEROS, 
EMBALAGEM PLÁSTICA NÃO TRANSPARENTE, 
TAMANHO M, COM 10 UNIDADES, EMBALAGEM 
CONTENDO INSCRIÇÕES LITOGRAFADAS, MARCA E 
ENDEREÇO DO FABRICANTE, TELEFONE PARA 
CONTATO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
APLICAÇÃO, COMPOSIÇÃO E INSTRUÇÕES DE USO. 

PCT 1110 Maxiconfort 11,23 12.465,30 

17 
LENÇO UMEDECIDO - COMPOSTO DE ÁGUA 
PURIFICADA, PROPILENOGLICOL, LANOLINA, 
COCAMIDOPROPIL BETAÍNA, POLISSORBATO, EDTA, 

UND 2006 Use It 6,67 13.380,02 
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METILPARABENO, FRAGRÂNCIA BRONOPOL E VITAMINA 
E. DIMENSÕES APROXIMADAS: LENÇO (A X L) 18,7 X 16,1 
CM. (PACOTE COM 48 UNIDADES) 

18 

SABONETE LÍQUIDO NEUTRO, GLICERINADO COM PH 
BALANCEADO QUE NÃO IRRITA, NÃO RESSECA, 
MANTÉM A PELE UMEDECIDA E MACIA COM AROMA 
AGRADÁVEL . INFORMAÇÕES DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSOS. COM 
5L. 

UND 8 Premisse 10,41 83,28 

19 

SABONETE LÍQUIDO, GLICERINADO DE BAIXA 
IRRITAÇÃO DÉRMICA, INDICADO PARA LAVAGEM DAS 
MÃOS. SEM AÇÃO ANTIMICROBIANA DEVENDO CONTER 
EM SUA FORMULAÇÃO GLICERINA BIDESTILADA MÍNIMO 
2%, ATIVO MÍNIMO DO PRODUTO 15%. FICA PROIBIDA A 
UTILIZAÇÃO NA FORMULAÇÃO DE SAIS DO ACIDO 
LINEAR AQUI BENZENO SULFÔNICO (ACIDO 
SULFÔNICO) PH ENTRE 7,0 A 7,5 (NEUTRO), 
CONCENTRAÇÃO DE 1:50 LITROS DE ÁGUA. 
EMBALAGEM: FRASCO COM NO MÍNIMO 1.000 ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNI 17 Doyth 10,76 182,92 

20 

SABONETE VEGETAL INFANTIL, SÓLIDO EM BARRA, 
CONTENDO 90G, EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, BASE 
VEGETAL, LIMPA SEM AGREDIR A PELE DELICADA DO 
BEBÊ. LIVRE DE: PARABENOS E INGREDIENTES DE 
ORIGEM ANIMAL. DERMATOLOGICAMENTE TESTADO 
REGISTRO NA ANVISA. SEM PERFUME. 

UND 500 123 Baby 2,57 1.285,00 

21 

SABONETE, LÍQUIDO, INFANTIL NEUTRO, ATÓXICO. 
EMBALAGEM COM MÍNIMO DE 200 ML E MÁXIMO 300 ML, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA 
ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UN 200 Wm Doyth 10,11 2.022,00 

22 

SABONETE, SOLIDO, EM BARRA, FRAGRANCIA 
AGRADAVEL, COM NO MINIMO 90 G. REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. EMBALAGEM: COM NO MINIMO 
90 G, COM DADOS DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 190 Maran 1,23 233,70 

Valor total do lote R$: 93.180,00 

  

2.2 O valor global da Ata de Registro de Preços é de R$: 93.180,00(Noventa e três mil e 
cento e oitenta reais). 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE UBAITABA, ESTADO DA BAHIA, 
pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 16.137.309/0001-68, com 
sede Administrativa na Rua Dr. Rafael Oliveira, 01, Centro, Ubaitaba/Ba. CEP. 45545-
000. 
3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 



SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 
Poder Executivo Municipal 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAITABA 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ 16.137.309/0001-68 

Rua Dr. Rafael Oliveira, 01, Centro, Ubaitaba/Ba. CEP. 45545-000 
Página 5 de 11 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 
4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
Dos limites para as adesões 
4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 
os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 
4.7. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 
estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada 
à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
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igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços decorrente da ata de registro de preços terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização da Ata de Registro de Preços ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 0 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 10. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 
item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar A Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos 
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
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preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmada Ata de Registro de Preços decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmada Ata de Registro de Preços decorrentes da ata de registro de preços sobre 
a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no Decreto nº 302/2022. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento. 
 
9. DO PAGAMENTO 
 
9.1  Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30(trinta) dias, 
condicionado ao recebimento definitivo do objeto, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado no documento fiscal. 
9.2  É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 
9.3  O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, para comprovação 
de cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital. 
9.4  Na hipótese de irregularidade na condição fiscal, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão dA Ata de 
Registro de Preços. 
9.5  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
9.6  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
9.7  A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
9.8  O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido 
de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
9.9 É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes dA 
Ata de Registro de Preços. 
9.10 Os pagamentos estão sujeitos a aplicação da IN RFB Nº 1.234/2012 alterada pela IN 
RFB nº 2.145/2023, ou a que vier a substituí-las nos termos do Decreto Municipal. 
§ 1º. o município fará a retenção do Imposto de Renda do(s) pagamento(s) do fornecedor. 
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§ 2º. A descrição do valor da alíquota do Imposto de Renda Retido na Fonte ao qual 
incidirá sobre o(s) pagamento(s) efetuado(s) por este município ao 
fornecedor/contribuinte. 
§ 3º. A alíquota de incidência a ser aplicada sobre o valor a ser pago corresponderá à 
espécie do bem fornecido ou do serviço prestado, conforme estabelecido na IN RFB Nº 
1.234/2012. 
§ 4º. Também deverá ser consignado no objeto se A Ata de Registro de Preços 
contempla: 
I. fornecimento de produtos, 
II. prestação de serviço, ou 
III. prestação de serviço com fornecimento de material. 
 
10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto nº 
302/2022; ou 
10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
10.4.1. Por razão de interesse público; 
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto nº 302/2022.  
 
11. DAS PENALIDADES 
 
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata.  
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11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
12. CONDIÇÕES GERAIS 
 
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 
12.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços. 
12.3. As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital deverão ser mantidas 
pela empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao 
órgão contratante, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases. 
12.4. O compromisso para execução dos serviços registrados nesta ATA será efetivado 
através de emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de 
contrato; 
12.5 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 14 de Julho de 
2025 em 02(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes.  

 
Ubaitaba, em 14 de Julho de 2025. 

 
  

MUNICÍPIO DE UBAITABA/BAHIA 
Maria das Graças de Deus Viana 

Órgão Gerenciador 
 
  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Interveniente 

 
 
  

KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
Karla Karoline Fontes Meneses 

Sócia Administradora 
FORNECEDOR 


